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CONTRATO N° IN/083/2018 
Contrato de Prestação de Serviços de 
Consultoria e Assessoria junto ao Fundo 
Municipal de Educação no Município de 
Iraquara. 

O MUNICÍPIO DE IRAQUARA, Estado da Bahia inscrito no CNPJ/MF sob 

n° 13.922.596/0001-29, situado à Rua Rosalvo Félix, no 74, centro, 

Iraquara, legalmente representado por seu prefeito Sr. EDIMÁRIO 

GUILHERME DE NOVAIS, brasileiro, portador do CPF n° 165.958.665-

87, residente e domiciliado na Rua Silvio Almeida, n° 0/, Centro, 

Iraquara, Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e ROBSON 

CUNEGUNDES, Pessoa Física, inscrito(a) no CPF sob o n° 898d66505 

25, situado à Rua Prof. Lurdes Silva, no 57, Centro, Mulungu do 

Morro-BA, CEP: 44.885-000 celebram entre si o presente contrato, 

oriundo do Procedimento de Inexigibilidade de Licitação n.° 006/2018, 

obedecendo as cláusulas a seguir delineadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O objeto do presente contrato com prestação de serviços técnicos 

profissionais com assessoria e consultoria na área de prestação de conta 

de recursos federais e estaduais na educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

O presente instrumento terá vigência de 29/01/2018 à 31/12/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 

O Contratante pagará ao Contratado(a), pelos serviços a serem prestados 

no exercício de 2018 a quantia de R$ 38500,00 (trinta e oito mil e 

quinhentos reais) a ser pago em 11 (onze) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) brutos, com 

vencimento até o dia 30 de cada mês. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os valores despendidos decorrentes deste contrato correrão pela seguinte 

dotação orçamentária: 

Unidade: 02.05.02 - Fundo Municipal de Educação: 
Projeto/Atividade: 12.122.0020.2013 •- Desenv. e Manuten. das Ações do Fundo Municipal 
de Educação: 
Elemento Despesa: 33 90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte de Recurso: 1 Educação - 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES GERAIS 

Além das obrigações anteriormente avençadas neste instrumento 

contratual, o CONTRATADO(A) obriga-se a: 

1 - submeter-se a fiscalização de preposto do CONTRATANTE, que 

verificará os exatos termos do cumprimento contratual, devendo 

regularizar em prazo não superior a 48 horas, todas as faltas ou defeitos 

observados; 

II - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados; 

III - responsabilizar-se pelos danos e/ou prejuízos causados, por si ou 

por prepostos, ao CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de culpa ou 

dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

IV - responsabilizar-se diretamente por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e tributários resultantes da execução 
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do contrato, isentando o CONTRATANTE de quaisquer obrigações 

contraídas com empregados, inclusive no que se refere a salários, férias, 

130  salários, repousos semanais remunerados, horas extras ou quaisquer 

outros encargos decorrentes da relação de emprego de seu empregador; 

VI - exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de 

todos os encargos referidos nas alíneas anteriores, toda vez que vier 

receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de retenção, 

enquanto não satisfizer tais obrigatoriedades; 

Parágrafo único - A retenção de valores pelo CONTRATANTE motivada 

pela ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas anteriores desta 

Clausula, não isenta o CONTRATADO(A) de continuar executando os 

serviços previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da 

obrigação pactuada no pré-citado dispositivo contratual, os valores 

correspondentes serão liberados pelo CONTRATANTE, sem incidência de 

juros ou correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA - MULTA E PENALIDADES 

O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens 

deste Contrato, sujeitara ao pagamento, por parte do CONTRATADO(A), 

de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

remuneração pactuada, acrescido de multa de l% (um por cento) sobre o 

valor total da remuneração por cada dia em que perdurar a infração e 

juros de 1% ao mês, ficando ainda, o CONTRATADO(A) sujeito a todas 

as penalidades estipuladas nos artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93 de 22 

junho de 1993, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, 

direta ou indiretamente, vier a dar causa a qualquer daqueles eventos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido nas seguintes situações: 

Rii Rosalvo Félix, n° 74. Centro - C'I: 46.980-000 

CNIJ: 13.922.596/0001-29 - i'elefoue: (75) 3364-2161 



• 	 ESTAI)() DA IA1IIA 

- 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE 1RAQUARA 
Ruu Rosalvo Felix, n° 74. Centro, Iraquara 
CNPJ 13922.596/0001-29 	CEP 46.980-000 

1 - Automaticamente com o advento do termo final, independente de pré-

aviso, caso as partes não manifestem a intenção de prorrogar a vigência; 

II - Antecipadamente por vontade mútua das partes contratantes, 

mediante o respectivo destrato; 

III - Pelo inadimplemento por parte de qualquer dos Contratantes; 

IV - Por infração ao art. 78, em especial, bem como a qualquer dispositivo 

que rege a matéria, constante da Lei 8.666/93 e suas posteriores 

alterações. 

CLÁUSULA OITAVA - ADITAMENTO 

Este contrato poderá ser aditado a qualquer momento desde que haja 

necessidade de mudança em qualquer (quaisquer) da(s) cláusula(s). 

CLÁUSULA NONA - PROCEDIMENTO 

O presente contrato origina-se da prestação de serviços técnicos 

profissionais com assessoria e consultoria na educação, em que, 

atualmente, é inviável de competição, cujo processo de inexigibilidade foi 

instruído na forma do inciso II do art. 25 c/c art. 13, III da Lei n° 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - As despesas de locomoção, hospedagem e 

refeições, correrão por conta do CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA— FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Iraquara, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do contrato, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam este instrumento de 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Iraquara, 29 de janeiro de 2018. 
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CEDIMARIO 	ERME DE NOVAIS 
Prefeito de Iraquara/Ba 

MUNICÍPIO DE IRAQUARA 
CNPJ 13.922.596/0001-29 

CONTRATANTE 

ROBS4i'NEGUNDES 
CPF n° 	8.166.505-25 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

CPFN.° 	•• 	 - 

C P F N.° 	2'. S* 

DECLARAÇÃO 

Iiia Rosalvo Félix, n  74, Centro - CEP: 46.980-001) 
CINPJ: 13.922.596/0001-29 - Telefone: (75) 3364-2161 



Prefeitura Municipal de MulungU do Morro 

RUA ERONIDES DE SOUZA SANTOS &5 

CENTRO - MULUNG'J DO MORF() SA CEP .Li555-OO(J 

CNPJ 16.445,876,0001 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NumerO 00000112018.E 

Contribuinte 	
ROBSON CUNEGUNDES 

Inscrição IrnobiIiária 01.01.007.009
01 	

CPF/CNPJ 898.166.505-25 

Endereço 	
RUA PROFESSORA LOURDES E SILVA 10 CASA 

CENTRO - M(JLUNGU DO MORRO - BA 44885-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A 

SER APURADOS POSTERIORMENTE É 
CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITCS 

TRIBUTÁRIOS DO iMÓVEL ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO. 

O bs e rvaçã0 

Esta 	
15/01/2018 

certidão foi emitida em __- 

	
com base no Código Tributário Municipal. 

CerUdãO vIida até: 14/02/2018 

Esta certidao abrange somente o imóvei acirtia 1den1ifiO3d0. 

Cõdigo de 
controle desta certidão 

15000047951800000023660300000012018 

venliC'dÇãO de sua 

Certidão emitida eIetroniCarflenb0 viu ntíflCt A aceilaÇuO desta certidU esta uoiidioiOI1uda  

80tenticidade 
na Iiternet no endereço eletrOflicO 

mODIIar0 - Certidão Negativa - Verificar Auten 	e tiCidad 
i.br  

AtenÇãO Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

..i:i2i 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROBSON CU1JEGUNDES 

CPL: 898,166.505-25 

Certidão n: 136104843/2017 

Expedição: 28/08/2017, às 11:58:54 

validade: 23/02/2018 - 1B0 (cantO e oitenta) dias, contadoS da data 

de sua expedição. 

Certifica - Se UC ROBSON CUNEGUNDES, inscrito(a) 
no CPF sob o n 

898.166.505 - 25, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores 

Fsbalhi stas 
20rt idão cmi tida com base no ar 642 -A da Co n so l idaç2i0 das L ei o d c 

Trabalho, acrescentado pela Lei n 12.440, de 7 de julho de 2011 
e 

na Resolução Administrativa n 1470/2011. do 
Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de ayosrC de 2011 
Os dados constant'S desta Certidão são de responsahí lidadú do,  

Tribunais do 
Trabalho e estão atualizados até 2 ((ois) d±as 

aitor.1orCS a aata cia s u a expeci1Ça0 

No caso de possO3 jurídica a Certidão atesta a empresa em i.elação 

a todos os seus estabelecimett0s, agências OU filiais. 

A aceitação desta cert idáo condicioflase à verif icaçào e d sue 

auterit ic idade no portal do Tri duna 1 Super íoi do Irada Ito 
cc. 

Internet (http: //www. tst jus .br) 

Ccrc idão emit ida gratuit&men1te 

INFORMÇA0 IMPORTANTE 
lhistas cOL:S1T au iw:os Traba al d evedo Lis nco Nacio  

necessários à ideuti f 
:LcaçãO das pessoas naturais e jui idicas 

nac1iniple11te3 perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõ3 

astatbeieciCa5 
em sentença condeliatária transitada eut julgado ou em 

acordos judiciais trabEtlhi5ta5, 
inclusive no concerrtIte aos 

i.:co)himPn1t05 prevdCrÇ1anb°s a honorários, 
a custac;, a 

moI umentos ou a reco hiineritOs deterflhiflad0E cm 
lei ; ou decori:ontes 

nte éio ublicO do 
de cxecuÇãO de acordos firmados pera  

Trabalho ou 
Comissão de Conciliação Prévia. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVt DE DÈBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROBSON CUNEGUNDES 
CPF: 898.166.50525 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN) ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideraçãO para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidas; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do ad. 11 da Lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gOv.br> ou <http://www.pgfn.gov.b2  

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:24:03 do dia 05/12/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/06/2018. 
Código de controle da certidão A589.2F66.79B4.83EC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNo DO ES1A[)() DA BALILA 	 L.inssào: 5.01 20t 

SECREi'ARI, I)\ FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos ri ributários  

(Emitida para os efeitos dos rirts. 113 e 114 da,Loi 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nc 20180147916 

NOME 

IWBSON (:tJNEGLJUEs 

INSCRiÇÃO ESTADUAL 	 CPF 

898. IÓ6.5D5-25 

Fica certificado que não constam, ate a presente date. pendéncies de responsabilidade da pessoa lisicci ou juridiva acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus esiabelecimnenlos quanto à inexistência de dëbitos, inclusive os inscritos nu Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da I:azendla  Pública do Estudo da Sabia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriorrnente. 

Emitida em 15/01/2018, conForme Portaria n°918/99, sendo vcilrda por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.cjov.br  

Vmdrda com a apiesenlaçúu corijiarta co cartão rinaI do inscrição no DPi ou no CNPJ da 
Secretarie da Recoilr Federal do Mirrelúrri da Fazermda. 


